
 

PARECER DO RELATOR 

 

RELATOR: Evaldo Ferreira Vilela/Maria Diná Gonçalves Pereira 

AUTUADO: Geraldo Magela Nunes 

PROCESSO Nº: 015123/05 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 228529-4 

VALOR ORIGINAL DA MULTA: R$ 4.570,64 

MUNICÍPIO: Curvelo 

DECISÃO DO CONSELHO: Indeferido                      VALOR: R$ 4.570,64 

              

 

INFRAÇÃO COMETIDA: Transportar, de forma ilegal, 70 m³ de carvão vegetal.  

 

 

EMBASAMENTO LEGAL:  

 

 

RECURSO:   (  ) TEMPESTIVO      (  ) INTEMPESTIVO 

 

 

DECISÃO 

Pela manutenção total da multa, visto que o infrator apresentou Nota Fiscal em 

desacordo com a autorização da receita fazendária, o que comprova que o 
mesmo assumiu o risco e concorreu para a prática da infração, na certeza de 
impunidade. Pela atualização do devido. 

 
 

 
 

 

 
 
 

 
DATA: 21/09/2012 

 
 ________________________ 

                                                       CONSELHEIRO(A)    
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